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Em 8 de maio de 2026, às 8h, realizou-se, no Plenário do Conselho Estadual de 

Educação de Mato Grosso do Sul (CEE/MS), situado na Rua Celso Garcia, n.º 171, Vila 

Nascente, nesta Capital, MS, reunião ordinária do Conselho Pleno, sob a Presidência da 

Conselheira Celi Corrêa Neres, Presidente do CEE/MS, com a presença dos 

Conselheiros: Adriana Aparecida Burato Marques Buytendorp, Arlene Dantas Paiva, 

Audie Andrade Salgueiro, Carlos Alberto de Almeida Passarinho, Davi de Oliveira 

Santos, Elizângela do Nascimento Mattos, Mariuza Aparecida Camillo Guimarães, 

Mary Nilce Peixoto dos Santos ( segunda  e terceira sessões), Ordália Alves de Almeida, 

Paulo Cezar Rodrigues dos Santos e Sueli Veiga Melo. Ausentes por motivos 

justificados as Conselheiras: Ana Paula Almeida de Araújo, Kátia Maria Alves 

Medeiros, Leila Aparecida Rocha, Maurício Mendes Ortiz, Milene Bartolomei Silva, 

Taner Douglas Alves Bitencourt  e Valdevino Santiago. Verificada a existência de 

quorum, a Presidente passou a palavra aos Presidentes das Câmaras para avisos, 

apresentação de proposições, consultas e ou pedidos de esclarecimentos. Com a palavra, 

o Conselheiro-Presidente da Câmara de Educação Profissional e Educação Superior 

(CEPES), Paulo Cezar Rodrigues dos Santos, apresentou suas considerações, 

informando que, nas reuniões ordinárias, foram relatados dois processos, sendo um 

deles suspenso. Informou, ainda, que não houve reunião no período vespertino do dia 4 

de maio. Na ocasião, procedeu-se à leitura de documentos para conhecimento e 

encaminhamentos, bem como ao cumprimento da Ordem do Dia. Em substituição à 

Conselheira-Presidente da Câmara de Educação Básica (CEB), Mary Nilce Peixoto dos 

Santos, a Conselheira Adriana Aparecida Burato Marques Buytendorp informou que, 

nas reuniões ordinárias da Câmara de Educação Básica (CEB), foram relatados 26 

processos, constando 35 processos na pauta. Registrou, ainda, que se procedeu à leitura 

de documentos para conhecimento e encaminhamentos, além do cumprimento da 

Ordem do Dia. Dentre os assuntos discutidos, destacou-se a Consulta n.º 21, do Núcleo 

Pedagógico da Educação Profissional e Educação Superior (NUPEPS/CEE/MS), datada 

de 21 de abril de 2026, a qual foi encaminhada para discussão e encontra-se na pauta 

desta reunião, referente ao Processo n.º 29.005.207-2026, acerca da Renovação de 

Reconhecimento do Curso Técnico em Agropecuária Integrado ao Ensino Médio – Eixo 

Tecnológico: Recursos Naturais – Área Tecnológica: Produção Agrícola e Pecuária – 

Educação Profissional Técnica de Nível Médio, ofertado pela Escola Família Agrícola 

Rosalvo da Rocha Rodrigues (EFAR), localizada no município de Rio Brilhante, MS. 

Na sequência, a Presidente Celi Corrêa Neres prestou informe acerca da abertura oficial 

das Conferências Regionais do PEE-MS 2026–2036, realizada no dia 6 de maio de 2026, 

às 18 horas, em formato on-line, ocasião em que solicitou apoio do Colegiado na 

realização das Conferências Regionais, em especial da etapa de Campo Grande, MS. 

Informou, ainda, que a Conferência Regional do Polo Campo Grande, referente ao novo 

Plano Estadual de Educação (PEE-MS 2026–2036), ocorrerá no dia 12 de maio de 2026. 

Nesse ínterim, o Conselheiro Davi de Oliveira Santos destacou que a audiência de 

lançamento do texto-base e das campanhas de divulgação contou com participação 

bastante expressiva, registrando duração de três horas e mais de 500 acessos 

simultâneos. Ressaltou, também, a efetiva participação do público, durante os debates, 

questionamentos e interações realizadas no chat, sendo o evento considerado uma ação 

de grande êxito, com permanência de aproximadamente 60% a 70% dos participantes 
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até o encerramento da reunião. Em seguida, a Presidente passou à Ordem do Dia, com 

a leitura da matéria inerente à Câmara, para encaminhamento. Dando sequência à 

reunião, a Conselheira-Presidente passou a presidência ao Vice-Presidente, Paulo Cezar 

Rodrigues dos Santos, para apresentação da Minuta de Parecer Orientativo, de sua 

relatoria e da Conselheira Mariuza Aparecida Camillo Guimarães. 1) Minuta de Parecer 

Orientativo que dispõe sobre a conceituação, os fundamentos e a organização da 

Educação Infantil de zero a três anos – Atenção Precoce – como Atendimento 

Educacional Especializado, no âmbito do Sistema Estadual de Ensino de Mato Grosso 

do Sul. Na sequência, passou-se à aprovação de parecer de processo. Sob a 

responsabilidade do Conselheiro Valdevino Santiago, apresentado pela Conselheira 

Mariuza Aparecida Camillo Guimarães, o Processo n.º 29.016.245-2026 do Centro 

Estadual de Educação Profissional Hércules Maymone, localizado na Rua Joaquim 

Murtinho, n.º 2612, Bairro Itanhangá, município de Campo Grande, MS, que requer a 

regularização da vida escolar de Bianca Peralta da Silva. Em seguida, a Presidente 

passou à apresentação, discussão e ou votação da seguinte matéria inerente à Câmara: 

Consulta n.º 21, do Núcleo Pedagógico da Educação Profissional e Educação Superior 

(NUPEPS/CEE/MS), datada de 27 de abril de 2026, referente ao Processo n.º 

29.005.207-2026, acerca da Renovação de Reconhecimento do Curso Técnico em 

Agropecuária Integrado ao Ensino Médio – Eixo Tecnológico: Recursos Naturais – Área 

Tecnológica: Produção Agrícola e Pecuária – Educação Profissional Técnica de Nível 

Médio, ofertado pela Escola Família Agrícola Rosalvo da Rocha Rodrigues – EFAR, 

localizada no município de Rio Brilhante, MS. A consulta solicita orientações e 

esclarecimentos acerca: a) do encaminhamento a ser adotado no processo em epígrafe, 

considerando que a instituição de ensino oferta somente os cursos supramencionados e 

não atenderia aos requisitos previstos no parágrafo Único do Art. 19 da Resolução 

CNE/CEB n.º 2; e b) das adequações e alterações necessárias nos Projetos Pedagógicos 

dos Cursos Técnicos Integrados ao Ensino Médio, tendo em vista que o Parecer 

Orientativo CEE/MS/CP n.º 003/2026 estabelece que o Ensino Médio com Itinerário 

Formativo Profissional Técnico de Nível Médio poderá ser organizado na forma 

integrada ou concomitante intercomplementar. Concluído o tempo regulamentar, e nada 

mais havendo a ser tratado, a Presidente encerrou a reunião, às 12h30min, e foi 

assessorada pela Coordenadora-Geral Vera Lúcia Campos Ferreira e pelos Técnicos do 

CEE/MS: Joseley Adimar Ortiz, Lucas Reis de Matos, Maria de Lourdes da Silva 

Marques, Maria de Lourdes da Silva Pedra e Rosimeire Melo Sant’Ana. Eu, Natalia 

Borges Salazar, lavrei a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada por mim, 

pela Presidente do CEE/MS, Celi Corrêa Neres, e demais Conselheiros presentes. 

 

 


